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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 
 

1.0.0.  LEI COMPLEMENTAR  

 

Nº 385, de 5 ABR 2018 

 

Corrige os valores nominais de vencimento base atribuídos aos cargos públicos 

que indica.  

 

O Governador do Estado de Pernambuco:  

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os valores nominais de vencimento base, atribuídos aos cargos públicos de 

Professor, integrantes dos Grupos Ocupacionais definidos pela Lei nº 11.559, de 10 de junho 

de 1998, e alterações, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV, no 

âmbito da Secretaria Estadual de Educação, passam a ser os constantes dos Anexos “I” ao 

“VI”, nas respectivas datas neles indicadas, destacando-se, ainda, que seus efeitos dar-se-ão:  

 

I - a partir de 1º de maio de 2018, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2018, 

para o cargo público de professor com formação em magistério, nas seguintes hipóteses:  

 

a) seus ocupantes sejam integrantes do quadro de pessoal em extinção, conforme 

definido no Anexo I; ou  

 

b) seus ocupantes lecionem no Ensino Fundamental e/ou no Ensino Médio e não 

sejam detentores de habilitação específica, conforme definido no Anexo II.  
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II - a partir de 1º de maio de 2018, com eventuais efeitos financeiros residuais 

retroativos a 1º de janeiro de 2018, para o cargo público de professor de nível superior, 

conforme definido nos Anexos III e IV; e  

 

III - a partir de 1º de outubro de 2018, para os cargos públicos de professor de nível 

superior, conforme definido nos Anexos V e VI.  

 

Parágrafo único. Os valores nominais decorrentes dos efeitos financeiros 

retroativos referidos nos incisos “I” e “II” serão adimplidos em duas parcelas mensais de igual 

valor nos meses de junho e agosto de 2018.  

 

Art. 2º Fica o Governador do Estado autorizado a conceder o Auxílio de Suporte 

Técnico-Educacional, ora instituído, nos termos e condições a serem definidos em decreto 

específico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da publicação desta Lei 

Complementar, exclusivamente para os servidores ocupantes dos cargos integrantes dos 

Grupos Ocupacionais referidos no art. 1º e não indicados nos seus respectivos anexos desta 

Lei Complementar.  

 

Parágrafo único. O valor individual do benefício referido no caput será de R$ 

127,00 (cento e vinte e sete reais) mensais.  

 

Art. 3º O valor do vencimento base inicial do cargo público efetivo de Professor, 

do Quadro de Ensino da Polícia Militar de Pernambuco, órgão operativo da Secretaria de 

Defesa Social, fica fixado em R$ 2.257,29 (dois mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e 

nove centavos), para servidores com carga horária de 150 horas-aula, e R$ 3.009,72 (três mil, 

nove reais e setenta e dois centavos), para servidores com carga horária de 200 horas-aula, 

mantidos os intervalos entre faixas, classes e matrizes previstos no Anexo Único das Leis 

Complementares nº 157, de 26 de março de 2010, e nº 255, de 11 de dezembro de 2013, a 

partir de 1º de outubro de 2018.  

 

Art. 4º Observada a legislação previdenciária de regência, as disposições da 

presente Lei Complementar poderão vir a ser extensivas aos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensões pertinentes.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 5 de abril do ano de 2018, 202º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.  

 

Paulo Henrique Saraiva Câmara  

Governador do Estado  

 

Frederico da Costa Amâncio  

Nilton da Mota Silveira Filho  

Marcelo Andrade Bezerra Barros  

Milton Coelho da Silva Neto  

Márcio Stefanni Monteiro Morais  

Antônio César Caúla Reis 
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(Transcrita do DOE nº 062, de 06 ABR 2018) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

(Sem Alteração) 

 
 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 
C O N F E R E: 

 


